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caráter mais prático, os gêneros literários exploram aspectos 
subjetivos e estilísticos da comunicação. Tradicionalmente, são 
divididos em três categorias:  

 ▪ Lírico: Expressa sentimentos, emoções e estados subje-
tivos, geralmente em forma de poesia. Exemplos: soneto, 
haicai, ode.  
 ▪ Épico (ou narrativo): Relata eventos e ações, muitas vezes 

protagonizados por heróis. Exemplos: epopeia, romance, 
conto, novela.  
 ▪ Dramático: Representa conflitos e situações para serem 

encenados no teatro. Exemplos: tragédia, comédia, drama.  

Esses gêneros são fundamentais na literatura, pois permi-
tem a construção de diferentes visões de mundo, explorando a 
linguagem de forma criativa e simbólica.  

 ▸ A importância da distinção entre gêneros  
Embora os gêneros textuais e literários tenham característi-

cas distintas, muitas vezes há intersecções entre eles. Um texto 
jornalístico pode conter trechos descritivos, narrativos e disserta-
tivos, assim como um romance pode incluir elementos de crítica 
social e reflexão filosófica. O leitor precisa estar atento às marcas 
textuais que indicam a intenção do autor e a função do texto, 
garantindo uma interpretação mais precisa e contextualizada.  

O domínio dos gêneros textuais e literários facilita a leitura 
e a escrita, permitindo que o indivíduo compreenda melhor as 
mensagens que recebe e produza textos adequados a diferentes 
situações. Conhecer essas categorias amplia as habilidades inter-
pretativas e comunicativas, essenciais para a vida acadêmica e 
profissional.

Elementos da linguagem verbal e não verbal na 
construção de sentidos

A comunicação humana ocorre por meio de diferentes 
formas de linguagem, sendo a verbal e a não verbal as mais rele-
vantes. A linguagem verbal envolve palavras escritas ou faladas, 
enquanto a não verbal utiliza imagens, gestos, símbolos e outros 
recursos visuais ou sonoros.

A interação entre esses elementos é fundamental para a 
construção de sentidos, pois complementam, reforçam ou até 
contradizem a mensagem transmitida.  

 ▸ Linguagem verbal: características e usos  
A linguagem verbal pode ser oral ou escrita, e sua principal 

característica é o uso de palavras organizadas em frases e discur-
sos. Ela é predominante em textos como livros, jornais, discursos, 
conversas e mensagens eletrônicas. Seus principais aspectos são:  

 ▪ Conteúdo semântico: O significado das palavras e das fra-
ses no contexto.  

Gêneros textuais e literários: características e 
finalidades  

A comunicação se dá por meio de diferentes formas textu-
ais, cada uma com estrutura, função e propósito específicos. Os 
gêneros textuais e literários são categorias que organizam a pro-
dução discursiva de acordo com suas características e finalidades. 

Enquanto os gêneros textuais se orientam por necessidades 
comunicativas práticas, os gêneros literários privilegiam aspectos 
estéticos e subjetivos. A compreensão dessas distinções é essen-
cial para interpretar corretamente os textos e suas intenções.  

 ▸ Gêneros textuais: conceito e tipologia
Os gêneros textuais são formas de organização da linguagem 

que surgem e se transformam de acordo com as necessidades 
comunicativas de uma sociedade. São dinâmicos e variados, po-
dendo ser encontrados em diferentes suportes, como jornais, 
livros, redes sociais e documentos oficiais. Alguns exemplos de 
gêneros textuais incluem:  

 ▪ Narrativos: Contam uma história, com personagens, enredo 
e contexto temporal, como contos, crônicas e reportagens.  
 ▪ Dissertativos-argumentativos: Apresentam uma tese e 

argumentos para defendê-la, como artigos de opinião, edi-
toriais e redações de vestibular.  
 ▪ Descritivos: Têm como objetivo caracterizar pessoas, obje-

tos ou ambientes, como diários e perfis biográficos.  
 ▪ Injuntivos e instrucionais: Orientam ações, como manuais, 

receitas e bulas de remédio.  
 ▪ Expositivos: Informam e explicam conceitos, como verbe-

tes de dicionário e textos científicos.  

Cada um desses gêneros cumpre uma função específica den-
tro da comunicação e segue convenções que ajudam a organizar 
as informações de maneira eficiente para o leitor.  

 ▸ Gêneros literários: arte e estética na linguagem  
Os gêneros literários são formas de expressão artística que 

utilizam a linguagem para transmitir emoções, ideias e reflexões 
sobre a realidade. Diferente dos gêneros textuais, que têm um 

ELEMENTOS DE CONSTRUÇÃO DO TEXTO E SEU SENTI-
DO: GÊNERO DO TEXTO (LITERÁRIO E NÃO LITERÁRIO, 
NARRATIVO, DESCRITIVO E ARGUMENTATIVO); INTER-
PRETAÇÃO E ORGANIZAÇÃO INTERNA; SEMÂNTICA: 
SENTIDO E EMPREGO DOS VOCÁBULOS; CAMPOS 
SEMÂNTICOS; EMPREGO DE TEMPOS E MODOS DOS 
VERBOS NA LÍNGUA PORTUGUESA

LÍNGUA PORTUGUESA
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 ▸ A importância da leitura crítica  
A leitura crítica envolve a capacidade de identificar os ele-

mentos verbais e não verbais presentes em um texto e analisar 
como eles contribuem para a construção do significado. Muitas 
vezes, a combinação desses elementos pode levar a diferentes in-
terpretações, dependendo do contexto e do repertório do leitor.  

O domínio da leitura integrada de textos verbais e não 
verbais é essencial para compreender melhor a comunicação 
contemporânea, especialmente em mídias digitais, onde as men-
sagens são cada vez mais multimodais.

Inferência e contexto na compreensão textual  
A compreensão de um texto vai além da simples leitura das 

palavras escritas. Muitas informações não estão explicitamente 
mencionadas, exigindo do leitor a capacidade de inferir signifi-
cados a partir de pistas textuais e do conhecimento prévio sobre 
o assunto.

Além disso, o contexto em que o texto foi produzido e re-
cebido desempenha um papel crucial na construção do sentido. 
A interpretação correta depende da habilidade de relacionar in-
formações, identificar implícitos e considerar fatores históricos, 
sociais e culturais.  

 ▸ O que é inferência e como ela ocorre na leitura?  
Inferência é o processo cognitivo pelo qual o leitor deduz 

informações que não estão expressas diretamente no texto. 
Essa habilidade permite preencher lacunas na compreensão e 
captar significados subentendidos. Existem diferentes tipos de 
inferência:  

 ▪ Inferência lexical: Compreensão do significado de uma 
palavra ou expressão a partir do contexto. Exemplo: Se um 
texto diz “Ela usou um abrigo impermeável para sair na chu-
va”, o leitor pode inferir que “impermeável” significa que 
não deixa passar água.  
 ▪ Inferência anafórica: Identificação da relação entre pala-

vras e expressões dentro do texto. Exemplo: “Ana comprou 
um livro. Ela começou a lê-lo imediatamente.” O pronome 
“ela” refere-se a Ana, e “o” refere-se ao livro.  
 ▪ Inferência lógica: Dedução baseada na relação entre ideias. 

Exemplo: Se um texto diz “João não estudou para a prova e 
tirou nota baixa”, é possível inferir que a falta de estudo in-
fluenciou o resultado.  
 ▪ Inferência pragmática: Consideração do contexto social e 

cultural para interpretar o significado de uma mensagem. 
Exemplo: Em um diálogo onde alguém diz “Está muito quen-
te aqui” e outra pessoa abre a janela, entende-se que a 
primeira pessoa sugeriu que precisava de ventilação, mesmo 
sem pedir diretamente.  

As inferências são fundamentais para compreender ironias, 
metáforas, alusões e outras construções de sentido que exigem 
uma leitura mais aprofundada.  

 ▸ O papel do contexto na interpretação textual  
O contexto é um conjunto de elementos que envolvem a 

produção e a recepção do texto, influenciando sua interpretação. 
Ele pode ser dividido em diferentes aspectos:  

 ▪ Estrutura sintática: A organização das palavras segundo re-
gras gramaticais.  
 ▪ Coesão e coerência: A relação lógica entre as partes do tex-

to para garantir clareza na comunicação.  

A interpretação de um texto verbal depende do conhecimen-
to linguístico do leitor, do contexto de produção e da intenção do 
emissor.  

 ▸ Linguagem não verbal: imagens, símbolos e gestos  
A linguagem não verbal transmite informações sem o uso 

de palavras. Pode estar presente isoladamente ou em associação 
com a linguagem verbal, como ocorre em propagandas, charges, 
quadrinhos e apresentações audiovisuais. Seus principais ele-
mentos incluem:  

 ▪ Imagens e ilustrações: Fotografias, pinturas e desenhos 
podem expressar emoções, reforçar ideias e direcionar a 
atenção do receptor.  
 ▪ Gestos e expressões faciais: No contexto da comunicação 

oral, os gestos e expressões ampliam o significado da fala e 
ajudam a transmitir intenções e emoções.  
 ▪ Cores e formas: Em cartazes e sinais de trânsito, por exem-

plo, as cores têm significados específicos (vermelho para 
alerta, verde para permissão).  
 ▪ Símbolos e ícones: Elementos como emojis, logotipos e 

sinais gráficos facilitam a compreensão de mensagens em 
diferentes culturas.  

A interpretação da linguagem não verbal varia conforme o 
repertório cultural e as experiências do receptor, podendo levar 
a diferentes leituras de um mesmo símbolo ou imagem.  

 ▸ A interação entre linguagem verbal e não verbal  
Muitos textos utilizam simultaneamente linguagem verbal e 

não verbal, criando efeitos de sentido complexos. Essa interação 
é especialmente visível em:  

 ▪ Propagandas: O texto escrito ou falado é reforçado por 
imagens impactantes para persuadir o público.  
 ▪ Histórias em quadrinhos: O diálogo dos personagens 

(linguagem verbal) se une a expressões faciais e cenários 
(linguagem não verbal) para compor a narrativa.  
 ▪ Infográficos: Combinam texto e imagens para transmitir 

informações de forma clara e objetiva.  
 ▪ Memes da internet: Utilizam imagens e textos curtos para 

criar humor e ironia, muitas vezes dependendo do conheci-
mento prévio do leitor.  

A análise cuidadosa da relação entre linguagem verbal e não 
verbal é essencial para interpretar corretamente as mensagens e 
evitar equívocos na compreensão.  
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 ▪ Simbolicamente, usando uma expressão que descreva as 
propriedades dos elementos. Exemplo: B = {x∈ℕ | x<8}
 ▪ Enumerando esses elementos temos. Exemplo: B = 

{0,1,2,3,4,5,6,7}
 ▪ Através do Diagrama de Venn que é uma representação 

gráfica que mostra as relações entre diferentes conjuntos, 
utilizando círculos ou outras formas geométricas para ilus-
trar as interseções e uniões entre os conjuntos. Exemplo: 

 ▸ Subconjuntos
Quando todos os elementos de um conjunto A pertencem 

também a outro conjunto B, dizemos que:
 ▪ A é subconjunto de B ou A é parte de B
 ▪ A está contido em B escrevemos: A⊂B
 ▪ Se existir pelo menos um elemento de A que não pertence 

a B, escrevemos: A⊄B

 ▸ Igualdade de conjuntos
Para todos os conjuntos A, B e C,para todos os objetos x∈U 

(conjunto universo), temos que:
 ▪ A = A.
 ▪ Se A = B, então B = A.
 ▪ Se A = B e B = C, então A = C.
 ▪ Se A = B e x∈A, então x∈B.

Para saber se dois conjuntos A e B são iguais, precisamos 
apenas comparar seus elementos. Não importa a ordem ou 
repetição dos elementos. Exemplo: se A={1,2,3}, B={2,1,3}, 
C={1,2,2,3}, então A = B = C.

 ▸ Classificação
Chama-se cardinal de um conjunto, e representa-se por 

#, o número de elementos que ele possui. Exemplo: se A 
={45,65,85,95}, então #A = 4. 

Teoria dos conjuntos
Os conjuntos estão presentes em muitos aspectos da vida, 

seja no cotidiano, na cultura ou na ciência. Por exemplo, forma-
mos conjuntos ao organizar uma lista de amigos para uma festa, 
ao agrupar os dias da semana ou ao fazer grupos de objetos. 
Os componentes de um conjunto são chamados de elementos, 
e para representar um conjunto, usamos geralmente uma letra 
maiúscula.

Na matemática, um conjunto é uma coleção bem definida de 
objetos ou elementos, que podem ser números, pessoas, letras, 
entre outros. A definição clara dos elementos que pertencem a 
um conjunto é fundamental para a compreensão e manipulação 
dos conjuntos.

 ▪ Símbolos importantes
 ▪ ∈: pertence
 ▪ ∉: não pertence
 ▪ ⊂: está contido
 ▪ ⊄: não está contido
 ▪ ⊃: contém
 ▪ ⊅: não contém
 ▪ /: tal que
 ▪ ⟹: implica que
 ▪ ⇔: se,e somente se
 ▪ ∃: existe
 ▪ ∄: não existe
 ▪ ∀: para todo(ou qualquer que seja)
 ▪ ∅: conjunto vazio
 ▪ N: conjunto dos números naturais
 ▪ Z: conjunto dos números inteiros
 ▪ Q: conjunto dos números racionais
 ▪ I: conjunto dos números irracionais
 ▪ R: conjunto dos números reais

 ▸ Representações
Um conjunto pode ser definido:
 ▪ Enumerando todos os elementos do conjunto. Exemplo: 

S={1, 3, 5, 7, 9}

CONJUNTOS: CONCEITO DE CONJUNTOS; OPERAÇÕES 
COM CONJUNTOS; REPRESENTAÇÃO POR DIAGRAMAS

RACIOCÍNIO LÓGICO 
MATEMÁTICO (RLM)
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Exemplo: A = {a,b,c,d,e} e B = {d,e,f,g}, então A∩B = {d, e}

Fórmulas:
 ▪ n(A∩B) = n(A) + n(B) − n(A∪B)
 ▪ n(A∩B∩C) = n(A) + n(B) + n(C) − n(A∪B) − n(A∪C) − n(B∪C) 

+ n(A∪B∪C)

Diferença
A diferença entre dois conjuntos A e B é o conjunto dos ele-

mentos que pertencem a A mas não pertencem a B.
A\B ou A – B = {x | x∈A e x∉B}.

Exemplo: A = {0, 1, 2, 3, 4, 5} e B = {5, 6, 7}, então A – B = {0, 
1, 2, 3, 4}.

Fórmula: n(A−B) = n(A) − n(A∩B)

Complementar
O complementar de um conjunto A, representado por A ou 

Ac, é o conjunto dos elementos do conjunto universo que não 
pertencem a A.

A = {x∈U | x∉A}

Exemplo: U = {0,1,2,3,4,5,6,7} e A = {0,1,2,3,4}, então A = 
{5,6,7}

Fórmula: n(A) = n(U) − n(A)

 
Tipos de Conjuntos
 ▪ Equipotente: Dois conjuntos com a mesma cardinalidade.
 ▪ Infinito: quando não é possível enumerar todos os seus 

elementos 
 ▪ Finito: quando é possível enumerar todos os seus 

elementos 
 ▪ Singular: quando é formado por um único elemento 
 ▪ Vazio: quando não tem elementos, representados por S = 

∅ ou S = { }.

 ▸ Pertinência
Um conceito básico da teoria dos conjuntos é a relação de 

pertinência, representada pelo símbolo ∈. As letras minúsculas 
designam os elementos de um conjunto e as letras maiúsculas, 
os conjuntos. Exemplo: o conjunto das vogais (V) é V = {a, e, i, o, 
u}

 ▪ A relação de pertinência é expressa por: a∈V. Isso significa 
que o elemento a pertence ao conjunto V.
 ▪ A relação de não-pertinência é expressa por: b ∉ V. Isso 

significa que o elemento b não pertence ao conjunto V.

 ▸ Inclusão
A relação de inclusão descreve como um conjunto pode ser 

um subconjunto de outro conjunto. Essa relação possui três pro-
priedades principais:

 ▪ Propriedade reflexiva: A⊂A, isto é, um conjunto sempre é 
subconjunto dele mesmo.
 ▪ Propriedade antissimétrica: se A⊂B e B⊂A, então A = B.
 ▪ Propriedade transitiva: se A⊂B e B⊂C, então, A⊂C.

 ▸ Operações entre conjuntos

União
A união de dois conjuntos A e B é o conjunto formado pelos 

elementos que pertencem a pelo menos um dos conjuntos. 
A∪B = {x|x∈A ou x∈B}. 
Exemplo: A = {1,2,3,4} e B = {5,6}, então A∪B = {1,2,3,4,5,6} 

Fórmulas:
 ▪ n(A ∪ B) = n(A) + n(B) - n(A∩B)
 ▪ n(A ∪ B ∪ C) = n(A) + n(B) + n(C) + n(A∩B∩C) - n(A∩B) - 

n(A∩C) - n(B C)

Interseção
A interseção dos conjuntos A e B é o conjunto formado pelos 

elementos que pertencem simultaneamente a A e B. 
A∩B = {x|x∈A e x∈B}
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Abaixo, segue a imagem ilustrativa da Pirâmide Normativa:

Pirâmide Normativa:

Como Normas Infraconstitucionais entendem-se as Leis 
Complementares e Ordinárias;

Como Normas Infralegais entendem-se os Decretos, 
Portarias, Instruções Normativas, Resoluções, etc.

Constitucionalismo:
Canotilho define o constitucionalismo como uma teoria 

(ou ideologia) que ergue o princípio do governo limitado indis-
pensável à garantia dos direitos em dimensão estruturante da 
organização político-social de uma comunidade.

Neste sentido, o constitucionalismo moderno represen-
tará uma técnica específica de limitação do poder com fins 
garantísticos.

O conceito de constitucionalismo transporta, assim, um cla-
ro juízo de valor. É, no fundo, uma teoria normativa da política, 
tal como a teoria da democracia ou a teoria do liberalismo.

Partindo, então, da ideia de que o Estado deva possuir uma 
Constituição, avança-se no sentido de que os textos constitu-
cionais contêm regras de limitação ao poder autoritário e de 
prevalência dos direitos fundamentais, afastando-se a visão au-
toritária do antigo regime.

 ▸ Poder Constituinte Originário, Derivado e Decorrente - Re-
forma (Emendas e Revisão) e Mutação da Constituição

Canotilho afirma que o poder constituinte tem suas raízes 
em uma força geral da Nação. Assim, tal força geral da Nação 
atribui ao povo o poder de dirigir a organização do Estado, o que 
se convencionou chamar de poder constituinte.

Munido do poder constituinte, o povo atribui parcela deste 
a órgãos estatais especializados, que passam a ser denominados 
de Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário).

 ▸ Conceito de Constituição
A Constituição é a norma suprema que rege a organização de 

um Estado Nacional.
Por não haver na doutrina um consenso sobre o conceito 

de Constituição, faz-se importante o estudo das diversas concep-
ções que o englobam. Então vejamos:

Constituição Sociológica:
Idealizada por Ferdinand Lassalle, em 1862, é aquela que 

deve traduzir a soma dos fatores reais de poder que rege deter-
minada nação, sob pena de se tornar mera folha de papel escrita, 
que não corresponde à Constituição real.

Constituição Política:
Desenvolvida por Carl Schmitt, em 1928, é aquela que decor-

re de uma decisão política fundamental e se traduz na estrutura 
do Estado e dos Poderes e na presença de um rol de direitos 
fundamentais. As normas que não traduzirem a decisão política 
fundamental não serão Constituição propriamente dita, mas me-
ras leis constitucionais.

Constituição Jurídica:
Fundada nas lições de Hans Kelsen, em 1934, é aquela que 

se constitui em norma hipotética fundamental pura, que traz 
fundamento transcendental para sua própria existência (sentido 
lógico-jurídico), e que, por se constituir no conjunto de normas 
com mais alto grau de validade, deve servir de pressuposto para 
a criação das demais normas que compõem o ordenamento jurí-
dico (sentido jurídico-positivo).

Na concepção jurídico-positiva de Hans Kelsen, a Constituição 
ocupa o ápice da pirâmide normativa, servindo como paradigma 
máximo de validade para todas as demais normas do ordena-
mento jurídico.

Ou seja, as leis e os atos infralegais são hierarquicamente in-
feriores à Constituição e, por isso, somente serão válidos se não 
contrariarem as suas normas.

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988: ESTRUTURA E PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
DA CONSTITUIÇÃO; SUPREMACIA DA CONSTITUIÇÃO 
E CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE (NOÇÕES 
GERAIS)

NOÇÕES DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL
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constitucional em exame, ao passo que a interpretação 
consiste em desvendar o real significado da norma. É, enfim, a 
ciência da interpretação das normas constitucionais.

A interpretação das normas constitucionais é realizada a 
partir da aplicação de um conjunto de métodos hermenêuticos 
desenvolvidos pela doutrina e pela jurisprudência. Vejamos cada 
um deles:

Método Hermenêutico Clássico:
Também chamado de método jurídico, desenvolvido por 

Ernest Forsthoff, considera a Constituição como uma lei em sen-
tido amplo, logo, a arte de interpretá-la deverá ser realizada tal 
qual a de uma lei, utilizando-se os métodos de interpretação 
clássicos, como, por exemplo, o literal, o lógico-sistemático, o 
histórico e o teleológico.

 ▪ Literal ou gramatical: examina-se separadamente o senti-
do de cada vocábulo da norma jurídica. É tida como a mais 
singela forma de interpretação, por isso, nem sempre é o 
mais indicado;
 ▪ Lógico-sistemático: conduz ao exame do sentido e do 

alcance da norma de forma contextualizada ao sistema ju-
rídico que integra. Parte do pressuposto de que a norma é 
parcela integrante de um todo, formando um sistema jurí-
dico articulado;
 ▪ Histórico: busca-se no momento da produção normativa o 

verdadeiro sentido da lei a ser interpretada;
 ▪ Teleológico: examina o fim social que a norma jurídica 

pretendeu atingir. Possui como pressuposto a intenção do 
legislador ao criar a norma.

Método Tópico-Problemático:
Este método valoriza o problema, o caso concreto. Foi ide-

alizado por Theodor Viehweg. Ele interpreta a Constituição 
tentando adaptar o problema concreto (o fato social) a uma 
norma constitucional. Busca-se, assim, solucionar o problema 
“encaixando” em uma norma prevista no texto constitucional.

Método Hermenêutico-Concretizador:
Seu principal mentor foi Konrad Hesse. Concretizar é aplicar 

a norma abstrata ao caso concreto.
Este método reconhece a relevância da pré-compreensão do 

intérprete acerca dos elementos envolvidos no texto constitucio-
nal a ser desvendado.

A reformulação desta pré-compreensão e a subsequente 
releitura do texto normativo, com o posterior contraponto do 
novo conteúdo obtido com a realidade social (movimento de ir e 
vir) deve-se repetir continuamente até que se chegue à solução 
ótima do problema. Esse movimento é denominado círculo her-
menêutico ou espiral hermenêutica.

Método Científico-Espiritual:
Desenvolvido por Rudolf Smend. Baseia-se no pressuposto 

de que o intérprete deve buscar o espírito da Constituição, ou 
seja, os valores subjacentes ao texto constitucional.

É um método marcadamente sociológico que analisa as 
normas constitucionais a partir da ordem de valores imanen-
tes do texto constitucional, a fim de alcançar a integração da 
Constituição com a realidade social.

Portanto, o poder constituinte é de titularidade do povo, 
mas é o Estado, por meio de seus órgãos especializados, que o 
exerce.

Poder Constituinte Originário:
É aquele que cria a Constituição de um novo Estado, or-

ganizando e estabelecendo os poderes destinados a reger os 
interesses de uma sociedade. Não deriva de nenhum outro 
poder, não sofre qualquer limitação na órbita jurídica e não se 
subordina a nenhuma condição, por tudo isso é considerado um 
poder de fato ou poder político.

Poder Constituinte Derivado:
Também é chamado de Poder instituído, de segundo grau 

ou constituído, porque deriva do Poder Constituinte originário, 
encontrando na própria Constituição as limitações para o seu 
exercício, por isso, possui natureza jurídica de um poder jurídico.

Poder Constituinte Derivado Decorrente:
É a capacidade dos Estados, Distrito Federal e unidades 

da Federação elaborarem as suas próprias Constituições (Lei 
Orgânica), no intuito de se auto-organizarem. O exercente deste 
Poder são as Assembleias Legislativas dos Estados e a Câmara 
Legislativa do Distrito Federal.

Poder Constituinte Derivado Reformador:
Pode editar emendas à Constituição. O exercente deste 

Poder é o Congresso Nacional.

Mutação da Constituição:
A interpretação constitucional deverá levar em consideração 

todo o sistema. Em caso de antinomia de normas, buscar-se-á a 
solução do aparente conflito através de uma interpretação siste-
mática, orientada pelos princípios constitucionais.

Assim, faz-se importante diferenciarmos reforma e mutação 
constitucional. Vejamos:

 ▪ Reforma Constitucional seria a modificação do texto cons-
titucional, através dos mecanismos definidos pelo poder 
constituinte originário (emendas), alterando, suprimindo ou 
acrescentando artigos ao texto original.
 ▪ Mutações Constitucionais não seria alterações físicas, 

palpáveis, materialmente perceptíveis, mas sim alterações 
no significado e sentido interpretativo de um texto consti-
tucional. A transformação não está no texto em si, mas na 
interpretação daquela regra enunciada. O texto permanece 
inalterado.
As mutações constitucionais, portanto, exteriorizam o cará-

ter dinâmico e de prospecção das normas jurídicas, através de 
processos informais. Informais no sentido de não serem pre-
vistos dentre aquelas mudanças formalmente estabelecidas no 
texto constitucional.

Métodos de Interpretação Constitucional:
A hermenêutica constitucional tem por objeto o estudo 

e a sistematização dos processos aplicáveis para determinar o 
sentido e o alcance das normas constitucionais. É a ciência que 
fornece a técnica e os princípios segundo os quais o operador do 
Direito poderá apreender o sentido social e jurídico da norma 
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federal, as várias agências do Banco do Brasil que são socie-
dade de economia mista, ou do INSS com localização em todos 
os Estados da Federação.

Ocorre que a desconcentração enseja a existência de vários 
órgãos, sejam eles órgãos da Administração Direta ou das pes-
soas jurídicas da Administração Indireta, e devido ao fato desses 
órgãos estarem dispostos de forma interna, segundo uma relação 
de subordinação de hierarquia, entende-se que a desconcentra-
ção administrativa está diretamente relacionada ao princípio da 
hierarquia.

Registra-se que na descentralização administrativa, ao in-
vés de executar suas atividades administrativas por si mesmo, o 
Estado transfere a execução dessas atividades para particulares 
e, ainda a outras pessoas jurídicas, de direito público ou privado. 

Explicita-se que, mesmo que o ente que se encontre distri-
buindo suas atribuições e detenha controle sobre as atividades 
ou serviços transferidos, não existe relação de hierarquia entre a 
pessoa que transfere e a que acolhe as atribuições.

 ▸ Criação, extinção e capacidade processual dos órgãos pú-
blicos 

Os arts. 48, XI e 61, § 1º da CFB/1988 dispõem que a cria-
ção e a extinção de órgãos da administração pública dependem 
de lei de iniciativa privativa do chefe do Executivo a quem com-
pete, de forma privada, e por meio de decreto, dispor sobre a 
organização e funcionamento desses órgãos públicos, quando 
não ensejar aumento de despesas nem criação ou extinção de 
órgãos públicos (art. 84, VI, b, CF/1988). Desta forma, para que 
haja a criação e extinção de órgãos, existe a necessidade de lei, 
no entanto, para dispor sobre a organização e o funcionamento, 
denota-se que poderá ser utilizado ato normativo inferior à lei, 
que se trata do decreto. Caso o Poder Executivo Federal desejar 
criar um Ministério a mais, o presidente da República deverá en-
caminhar projeto de lei ao Congresso Nacional. Porém, caso esse 
órgão seja criado, sua estruturação interna deverá ser feita por 
decreto. Na realidade, todos os regimentos internos dos ministé-
rios são realizados por intermédio de decreto, pelo fato de tal ato 
se tratar de organização interna do órgão. Vejamos:

 ▪ Órgão: é criado por meio de lei.
 ▪ Organização Interna: pode ser feita por DECRETO, desde 

que não provoque aumento de despesas, bem como a cria-
ção ou a extinção de outros órgãos.
 ▪ Órgãos De Controle: Trata-se dos prepostos a fiscalizar e 

controlar a atividade de outros órgãos e agentes”. Exemplo: 
Tribunal de Contas da União.

 ▸ Administração direta e indireta
A princípio, infere-se que Administração Direta é corres-

pondente aos órgãos que compõem a estrutura das pessoas 
federativas que executam a atividade administrativa de maneira 
centralizada. O vocábulo “Administração Direta” possui sentido 
abrangente vindo a compreender todos os órgãos e agentes dos 
entes federados, tanto os que fazem parte do Poder Executivo, do 
Poder Legislativo ou do Poder Judiciário, que são os responsáveis 
por praticar a atividade administrativa de maneira centralizada.

Já a Administração Indireta, é equivalente às pessoas jurídi-
cas criadas pelos entes federados, que possuem ligação com as 
Administrações Diretas, cujo fulcro é praticar a função adminis-
trativa de maneira descentralizada.

Tendo o Estado a convicção de que atividades podem ser 
exercidas de forma mais eficaz por entidade autônoma e com 
personalidade jurídica própria, o Estado transfere tais atribuições 
a particulares e, ainda pode criar outras pessoas jurídicas, de di-
reito público ou de direito privado para esta finalidade. Optando 
pela segunda opção, as novas entidades passarão a compor a 
Administração Indireta do ente que as criou e, por possuírem 
como destino a execução especializado de certas atividades, são 
consideradas como sendo manifestação da descentralização por 
serviço, funcional ou técnica, de modo geral.

 ▸ Desconcentração e Descentralização 
Consiste a desconcentração administrativa na distribuição 

interna de competências, na esfera da mesma pessoa jurídica. 
Assim sendo, na desconcentração administrativa, o trabalho é 
distribuído entre os órgãos que integram a mesma instituição, 
fato que ocorre de forma diferente na descentralização admi-
nistrativa, que impõe a distribuição de competência para outra 
pessoa, física ou jurídica.

Ocorre a desconcentração administrativa tanto na adminis-
tração direta como na administração indireta de todos os entes 
federativos do Estado. Pode-se citar a título de exemplo de des-
concentração administrativa no âmbito da Administração Direta 
da União, os vários ministérios e a Casa Civil da Presidência da 
República; em âmbito estadual, o Ministério Público e as secreta-
rias estaduais, dentre outros; no âmbito municipal, as secretarias 
municipais e as câmaras municipais; na administração indireta 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: CONCEITO DE ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA; ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDI-
RETA; CENTRALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO, DES-
CONCENTRAÇÃO E DELEGAÇÃO; EMPRESAS PÚBLICAS: 
CONCEITO E CARACTERÍSTICAS; REGIME JURÍDICO 
DAS EMPRESAS PÚBLICAS

NOÇÕES DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO
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em regime totalmente atípico pelos demais Poderes da 
República. Em tais situações, infere-se que é possível que sejam 
criadas autarquias no âmbito do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário, oportunidade na qual a iniciativa para a lei destinada 
à sua criação, deverá, obrigatoriamente, segundo os parâmetros 
legais, ser feita pelo respectivo Poder.

 ▸ Empresas Públicas 

Sociedades de Economia Mista:
São a parte da Administração Indireta mais voltada para o di-

reito privado, sendo também chamadas pela maioria doutrinária 
de empresas estatais.

Tanto a empresas públicas, quanto as sociedades de econo-
mia mista, no que se refere à sua área de atuação, podem ser 
divididas entre prestadoras diversas de serviço público e plena-
mente atuantes na atividade econômica de modo geral. Assim 
sendo, obtemos dois tipos de empresas públicas e dois tipos de 
sociedades de economia mista.

Ressalta-se que ao passo que as empresas estatais explo-
radoras de atividade econômica estão sob a égide, no plano 
constitucional, pelo art. 173, sendo que a sua atividade se en-
contra regida pelo direito privado de maneira prioritária, as 
empresas estatais prestadoras de serviço público são reguladas, 
pelo mesmo diploma legal, pelo art. 175, de maneira que sua 
atividade é regida de forma exclusiva e prioritária pelo direito 
público.

 ▪ OBS. importante: todas as empresas estatais, sejam 
prestadoras de serviços públicos ou exploradoras de ativi-
dade econômica, possuem personalidade jurídica de direito 
privado.

O que diferencia as empresas estatais exploradoras de ati-
vidade econômica das empresas estatais prestadoras de serviço 
público é a atividade que exercem. Assim, sendo ela prestadora 
de serviço público, a atividade desempenhada é regida pelo di-
reito público, nos ditames do artigo 175 da Constituição Federal 
que determina que “incumbe ao Poder Público, na forma da lei, 
diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre 
através de licitação, a prestação de serviços públicos.” Já se for 
exploradora de atividade econômica, como maneira de evitar 
que o princípio da livre concorrência reste-se prejudicado, as 
referidas atividades deverão ser reguladas pelo direito privado, 
nos ditames do artigo 173 da Constituição Federal, que assim 
determina:

Art. 173 Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, 
a exploração direta de atividade econômica pelo Estado 
só será permitida quando necessária aos imperativos 
da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, 
conforme definidos em lei. 
§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa 
pública, da sociedade de economia mista e de suas 
subsidiárias que explorem atividade econômica de produção 
ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, 
dispondo sobre: 
I – sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e 
pela sociedade; 

Pessoas administrativas:
Explicita-se que as entidades administrativas são a própria 

Administração Indireta, composta de forma taxativa pelas autar-
quias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de 
economia mista.

De forma contrária às pessoas políticas, tais entidades, nao 
são reguladas pelo Direito Administrativo, não detendo poder 
político e encontram-se vinculadas à entidade política que as 
criou. Não existe hierarquia entre as entidades da Administração 
Pública indireta e os entes federativos que as criou. Ocorre, nesse 
sentido, uma vinculação administrativa em tais situações, de ma-
neira que os entes federativos somente conseguem manter-se 
no controle se as entidades da Administração Indireta estiverem 
desempenhando as funções para as quais foram criadas de for-
ma correta.

Pessoas políticas:
As pessoas políticas são os entes federativos previstos na 

Constituição Federal. São eles a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios. Denota-se que tais pessoas ou entes, 
são regidos pelo Direito Constitucional, vindo a deter uma parce-
la do poder político. Por esse motivo, afirma-se que tais entes são 
autônomos, vindo a se organizar de forma particular para alcan-
çar as finalidades avençadas na Constituição Federal.

Assim sendo, não se confunde autonomia com soberania, 
pois, ao passo que a autonomia consiste na possibilidade de 
cada um dos entes federativos organizar-se de forma interna, 
elaborando suas leis e exercendo as competências que a eles são 
determinadas pela Constituição Federal, a soberania nada mais é 
do que uma característica que se encontra presente somente no 
âmbito da República Federativa do Brasil, que é formada pelos 
referidos entes federativos.

Autarquias:
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público in-

terno, criadas por lei específica para a execução de atividades 
especiais e típicas da Administração Pública como um todo. Com 
as autarquias, a impressão que se tem, é a de que o Estado veio 
a descentralizar determinadas atividades para entidades eivadas 
de maior especialização.

As autarquias são especializadas em sua área de atuação, 
dando a ideia de que os serviços por elas prestados são feitos 
de forma mais eficaz e venham com isso, a atingir de maneira 
contundente a sua finalidade, que é o bem comum da coletivi-
dade como um todo. Por esse motivo, aduz-se que as autarquias 
são um serviço público descentralizado. Assim, devido ao fato 
de prestarem esse serviço público especializado, as autarquias 
acabam por se assemelhar em tudo o que lhes é possível, ao 
entidade estatal a que estiverem servindo. Assim sendo, as au-
tarquias se encontram sujeitas ao mesmo regime jurídico que o 
Estado. Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, as autarquias são  
uma “longa manus” do Estado, ou seja, são executoras de ordens 
determinadas pelo respectivo ente da Federação a que estão 
vinculadas.

As autarquias são criadas por lei específica, que de forma 
obrigacional deverá ser de iniciativa do Chefe do Poder Executivo 
do ente federativo a que estiver vinculada. Explicita-se também 
que a função administrativa, mesmo que esteja sendo exercida 
tipicamente pelo Poder Executivo, pode vir a ser desempenhada, 
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Art. 2º . A personalidade civil da pessoa começa do 
nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a 
concepção, os direitos do nascituro.
Denota-se que embora haja profunda controvérsia dou-

trinária, no Brasil, é adotada a tradicional teoria natalista, por 
intermédio da qual a aquisição da personalidade é operada a 
partir do nascimento com vida, sendo que não sendo pessoa, o 
nascituro possuiria somente mera expectativa de direito.

São direitos do nascituro:
a) A titularidade de direitos personalíssimos: o direito à 
vida, o direito à proteção pré-natal, dentre outros;
b) Receber doação, sem que haja prejuízo do recolhimento 
do imposto de transmissão inter vivos;
c) O benefício do legado e da herança;
d) O Código Penal tipifica o crime de aborto;
e) Como consequência da proteção garantida pelos direitos 
da personalidade, o nascituro tem direito à realização do 
exame de DNA, para efeito de verificação de paternidade;
f) Direito a alimentos gravídicos que compreendem todos os 
gastos necessários à proteção do feto, por não ser justo que 
a genitora suporte todos os encargos da gestação sem a co-
laboração econômica do pai da criança que está irá nascer.

Da Capacidade
Após adquirida a personalidade jurídica, toda pessoa passa 

a ser capaz de direitos e obrigações, vindo a possuir, desta forma, 
capacidade de direito ou de gozo.

Nesse diapasão, toda pessoa possui capacidade de direito 
advinda do fato de que a personalidade jurídica se trata de atri-
buto inerente à sua condição.

Ressalta-se que nem toda pessoa possui aptidão para exercer 
de forma pessoal os seus direitos com a prática de atos jurídicos, 
em decorrência de limitações orgânicas ou psicológicas. 

Contudo, podendo a pessoa atuar pessoalmente, possuirá 
capacidade de fato ou de exercício, sendo que reunidos esses 
dois atributos, possuirá capacidade civil plena. Desta forma, 
temos:

CAPACIDADE DE FATO OU DE EXERCÍCIO = APTIDÃO PARA 
EXERCER POR SI SÓ, OS ATOS DA VIDA CIVIL = CAPACIDADE 

CIVIL PLENA

OU SEJA, *A PESSOA POSSUI CAPACIDADE PLENA PARA 
EXERCER SEUS DIREITOS E OBRIGAÇÕES AO COMPLETAR 

18 ANOS DE IDADE*. (Art. 5º, Código Civil/2002, incluída a 
emancipação na forma do Parágrafo Único e seus incisos).

 ▸ Das Pessoas Naturais
Podemos conceituar as pessoas naturais como pessoas físi-

cas, haja vista o ser humano ser considerado como sujeito de 
direitos e obrigações. Assim sendo, pondera-se que para ser uma 
pessoa, basta existir, ou seja, nascer com vida e adquirir perso-
nalidade jurídica.

Personalidade Jurídica
Personalidade jurídica é a capacidade para titularizar direi-

tos e contrair obrigações, ou, seja, é o atributo para ser sujeito de 
direito, sendo que após adquirida a personalidade, poderá atuar 
o ente na condição de sujeito de direito, tanto como pessoa na-
tural quanto como pessoa jurídica, podendo operar com a prática 
de atos e negócios jurídicos de diferentes situações.

No condizente à pessoa natural ou física, denota-se que o 
Código Civil de 2002 determina no artigo 1º, o seguinte: 

Art. 1º . Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem 
civil.
A determinação acima, é permissionária da inferência de 

que a personalidade é um atributo de toda e qualquer pessoa, 
independentemente de ser ela natural ou jurídica, tendo em vis-
ta que a própria norma civil não faz tal distinção em seu caderno 
processual.

De acordo com o artigo 2º do Código Civil de 2002, a perso-
nalidade jurídica, ocorre a partir do nascimento com vida. Desta 
maneira, no momento em que inicia o funcionamento do apa-
relho cardiorrespiratório, clinicamente aferível pelo exame de 
docimasia hidrostática de Galeno, o recém-nascido passa a ad-
quirir personalidade jurídica, vindo a se tornar sujeito de direito, 
ainda que venha a falecer minutos depois do seu nascimento. 

Ao processo mencionado acima, de acordo com a Doutrina, 
dá-se o nome de teoria natalista, sendo que de acordo com essa 
diretriz, caso o recém-nascido, cujo pai já tenha falecido, venha 
a falecer minutos após o parto, irá adquirir todos os direitos su-
cessórios do seu genitor que deverão ser transferidos para a sua 
mãe. 

Do nascituro
Trata-se o nascituro do ser humano concebido, mas que ain-

da não nasceu. 
Nesse sentido, denota-se que o Código Civil trata do nasci-

turo mesmo quando ele não é considerando exatamente uma 
pessoa, colocando a salvo a proteção legal dos seus direitos 
desde a concepção, nos ditames do artigo 2º do Código Civil. 
Vejamos:

PARTE GERAL: PESSOAS

DIREITO CIVIL
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Da Incapacidade absoluta:
A previsão legal da incapacidade é a falta de aptidão para 

praticar pessoalmente atos da vida civil, haja vista encontrar-se 
nesta condição, a pessoa que não possua capacidade de fato ou 
de exercício, se achando impossibilitada de manifestar real e juri-
dicamente a sua vontade.

Segundo o art. 4º do Código Civil de 2002, com redação dada 
pela Lei nº 13.146/2.015, são incapazes, relativamente a certos 
atos ou à maneira de os exercer:

a) Os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;
b) Os ébrios habituais e os viciados em tóxico;
III - Aqueles que, por causa transitória ou permanente, 

não puderem exprimir sua vontade; (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015) (Vigência)

IV - os pródigos.

Obs. importante: A incapacidade jurídica não é excluden-
te absoluta de responsabilização patrimonial, tendo em vista 
que nos ditames do art. 928 do Código Civil de 2002, “o incapaz 
responde pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele res-
ponsáveis não tiverem obrigação de fazê-lo ou não dispuserem 
de meios suficientes”.

Com efeito, ressalta-se que a disciplina acima, foi dada 
desde a entrada em vigor do atual Código Civil. No entanto, com 
a provação da Lei nº. 13.146/2015 — Estatuto da Pessoa com 
Deficiência — ocorreu uma verdadeira reconstrução jurídica.

Nesse sentido, o Estatuto suprimiu a pessoa com deficiência 
da categoria de incapaz, ou seja, a pessoa com deficiência, 
caracterizada como aquela que possui impedimento de longo 
prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial. 

De acordo com o art. 2º do Estatuto da Pessoa com 
Deficiência, a pessoa com deficiência não deverá mais ser 
considerada civilmente incapaz, tendo em vista que os artigos 
6º e 84 da mesma legislação determinam que a deficiência não 
afeta a plena capacidade civil da pessoa. Vejamos:

Art. 6º . A deficiência não afeta a plena capacidade civil da 
pessoa, inclusive para:
I. casar-se e constituir união estável;
II.  exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III. exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e 
de ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e 
planejamento familiar;
IV. conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória;
V. exercer o direito à família e à convivência familiar e 
comunitária; e
VI. exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, 
como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas.
(...)
Art. 84 . A pessoa com deficiência tem assegurado o direito 
ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de 
condições com as demais pessoas.

Em alusão aos mencionados dispositivos, verifica-se que que 
o Estatuto, com o objetivo de prestigiar o princípio da dignidade 
da pessoa humana, fez com que a pessoa com deficiência deixas-
se de ser considerada como incapaz, para, dentro de uma 

Em relação à capacidade, aduz-se que nem toda pessoa ca-
paz pode estar apta à prática de determinado ato jurídico, sendo 
que a legitimação traduz uma capacidade específica.

Em decorrência de um interesse que se pretende preservar, 
ou considerando a situação particular de determinada pessoa 
que se deseja proteger, foram criados impedimentos circunstan-
ciais, que não podem ser confundidos com as hipóteses legais 
de incapacidade. A título de exemplo, podemos citar o tutor que 
mesmo sendo maior e capaz, não poderá adquirir bens móveis 
ou imóveis do tutelado, segundo o artigo 1.749, I, do CC/2002. 

Da mesma forma, depreende-se que o adotado com o filho 
do adotante sendo maiores e capazes, não poderão se casar, de 
acordo com o artigo 1.521, IV, do CC/2002, sendo que em tais 
situações, estarão impedidos de praticar o ato por ausência de 
legitimidade ou de capacidade específica para o ato.

O ilustre Sílvio Venosa se manifesta sobre o assunto, da se-
guinte maneira: “Não se confunde o conceito de capacidade com 
o de legitimação. A legitimação consiste em se averiguar se uma 
pessoa, perante determinada situação jurídica, tem ou não capa-
cidade para estabelecê-la. A legitimação é uma forma específica 
de capacidade para determinados atos da vida civil. O conceito 
é emprestado da ciência processual. Está legitimado para agir 
em determinada situação jurídica quem a lei determinar. Por 
exemplo, toda pessoa tem capacidade para comprar ou vender. 
Contudo, o art. 1.132 do Código Civil/1916 estatui: os ascen-
dentes não podem vender aos descendentes, sem que os outros 
descendentes expressamente consintam. Desse modo, o pai, que 
tem a capacidade genérica para praticar, em geral, todos os atos 
da vida civil, se pretender vender um bem a um filho, tendo ou-
tros filhos, não poderá fazê-lo se não conseguir a anuência dos 
demais filhos. Não estará ele, sem tal anuência, legitimado para 
tal alienação. Num conceito bem aproximado da ciência do pro-
cesso, legitimação é a pertinência subjetiva de um titular de um 
direito com relação a determinada relação jurídica. A legitimação 
é um plus que se agrega à capacidade em determinadas situa-
ções”. (VENOSA, Sílvio De Salvo, Ob. Cit., P. 139/2016). 

Desta maneira, de forma esquematizada, temos:

CAPACIDADE

Capacidade de direito = capacidade genérica;
Capacidade de fato, ou, de exercício = capacidade em sentido 
estrito que se trata da medida do exercício da personalidade;

Capacidade específica = legitimidade com a ausência de 
impedimentos jurídicos circunstanciais para a prática de 

determinados atos.

Da Incapacidade:
Estando ausente a capacidade de fato, nos encontraremos 

diante da incapacidade civil absoluta ou relativa, que se tratam 
de temas que passaram por significativas mudanças com a Lei 
n. 13.146, de 6 de julho de 2015 — Estatuto da Pessoa com 
Deficiência — após a sua entrada em vigor, em janeiro de 2016.
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 ▸  Conceito
Trata-se a jurisdição de uma das funções do Estado por meio da qual esse Ente busca solucionar os conflitos de interesse em 

caráter coercitivo, vindo a aplicar a lei geral e abstrata aos casos concretos que lhe são atribuídos.
Entretanto, sendo o poder uno, para que o Estado funcione de maneira adequada, é necessário que haja a repartição de suas 

funções. Desse modo, podemos dividir as funções do Estado em:
 ▪  Função legislativa: é a atividade de elaboração de normas gerais e abstratas, que se encontram prévias ao conflito de interesses.
 ▪  Função jurisdicional: trata-se da aplicação dessas normas gerais aos casos concretos que são submetidos à apreciação judicial, 

que se trata de criação da norma jurídica concreta regedora do caso levado à apreciação do Poder judiciário.
 ▪  Função administrativa: é a atividade que não se encontra ligada à solução de conflitos, porém, possui elo com a consecução de 

determinados fins do Estado que estão diretamente ligados à Administração Pública de modo geral.

Nota importante
A função administrativa não possui caráter substitutivo. Isso ocorre porque os procedimentos administrativos são solucionados 

pela própria administração, e não apenas por um agente imparcial. Ademais, diferentemente das decisões judiciais, as decisões ad-
ministrativas não adquirem caráter definitivo, podendo, desta forma, ser revisadas.

Vale à pena mencionar que a jurisdição se diferencia de outras funções do Estado pelo fato de possuir determinadas caracterís-
ticas que lhe são particulares. Para uma melhor compreensão do assunto, vejamos tais características de forma esquematizada no 
quadro abaixo.

CARACTERÍSTICAS DA JURISDIÇÃO

SUBSTITUTIVIDADE É a substituição das partes pelo Estado-juiz que permite uma solução imparcial e muito mais 
adequada para a pacificação social desejada.

DEFINITIVIDADE
Apenas as decisões judiciais adquirem, após determinado momento, caráter definitivo, não podendo 
mais ser modificadas. Assim, os atos jurisdicionais tornam-se imutáveis, não sendo mais passível de 

ser discutidos.

IMPERATIVIDADE
As decisões judiciais possuem força coativa e obrigam os litigantes a cumpri-las, sendo que sua 

efetividade depende do uso de mecanismos eficientes de coerção, que passam a impor submissão 
àqueles que devem cumpri-las.

INAFASTABILIDADE

Afirma que a lei não pode excluir da apreciação do Poder Judiciário nenhuma lesão ou ameaça 
a direito nos termos do art. 5º da CFB/1.988, inc. XXXV. Mesmo não existindo lei que possa ser 

aplicada de forma específica a um determinado caso concreto, o juiz não poderá se escusar de julgar 
invocando lacuna.

INDELEGABILIDADE Sob pena de ofensa ao princípio do juiz natural, a função jurisdicional só poderá ser exercida pelo 
Poder Judiciário, não podendo haver delegação de competência.

INÉRCIA A função jurisdicional não se movimenta de ofício, mas somente por provocação dos interessados.

INVESTIDURA
Só poderá exercer jurisdição aquele que ocupa o cargo de juiz e que foi regularmente investido nessa 

função. Assim, havendo ausência de investidura, implicará óbice intransponível para o exercício da 
jurisdição, pressuposto processual fundamental da própria existência do processo.

JURISDIÇÃO

DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL
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Quanto aos princípios
 ▪  Vários são os princípios que regem a jurisdição, como por 

exemplo, o da investidura, da aderência ao território, da in-
delegabilidade, inevitabilidade, da inércia, dentre outros.
Nesse bloco de estudos trataremos de forma específica do 

respeito do princípio da inércia. 

 ▸  Princípio da Inércia
Dispõe o artigo 2º do Código de Processo Civil que o proces-

so tem início por iniciativa da parte, vindo a se desenvolver por 
meio de impulso oficial. Logo, para que o judiciário exerça o seu 
papel, necessário se faz com que seja provocado.

Vejamos o que dispõe o art. 2º do Código de Processo Civil 
de 2.015:

Art. 2º - O processo começa por iniciativa da parte e se de-
senvolve por impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.

Iremos analisar o artigo 2º em duas situações interdepen-
dentes, tendo em vista que a inércia nos traz a compreensão de 
que o Poder Judiciário apenas irá se manifestar sobre determina-
da matéria quando for devidamente provocado.

Em outras palavras, isso significa que se alguém teve o seu 
direito violado ou está na iminência de que isso ocorra, deverá 
se dirigir ao Estado-Juiz, e rovoca-lo, via regra geral, por meio 
de petição inicial escrita, para que esse Ente aplique o Direito ao 
caso específico.

Assim sendo, o Magistrado não sairá do seu gabinete à pro-
cura de pessoas possuidoras de algum direito e que estejam 
querendo propor ação em juízo.

Desta maneira, denota-se que o Judiciário deve ser provo-
cado. No entanto, existem casos nos quais o Magistrado poderá 
agir de ofício, sem provocação. Como por exemplo, podemos ci-
tar o artigo 712 do Código de Processo Civil que trata do caso de 
restauração de autos, bem como da herança jacente disposta no 
artigo 738 do referido diploma legal. Entretanto, note que nestas 
situações, existe um interesse estatal diretamente colacionado à 
própria efetividade do Poder Judiciário.

Situação interessante, trata-se daquela em que se o Estado-
Juiz for provocado, pelo princípio do impulso oficial, deverá, pois, 
esse Ente dar continuidade à demanda até que seja dada uma 
determinada solução ao litígio que fora examinado por ele. 

Como exemplo, a respeito de uma das flexibilizações ao 
impulso oficial, podemos citar o princípio do autorregramento 
da vontade das partes, que se trata de norma fundamental que 
não se encontra prevista nos doze primeiros artigos do Código 
de Processo Civil de 2.015. Desta maneira, o Novo Código acaba 
por se estruturar como um lugar composto de liberdade para as 
partes, porém, devem ser levados em conta os limites que forem 
estipulados pela própria codificação. 

Podemos citar como evidências de estruturação da lei ins-
trumental baseada no princípio do autorregramento da vontade 
das partes, algumas posições do Código em relação ao exposto:

 ▪  O estímulo à autocomposição;
 ▪  A admissão da homologação judicial de acordo;
 ▪  A tentativa de homologar conciliação logo no início do 

processo;
 ▪  A possibilidade de haver inclusão de outros sujeitos e ou-

tras lides no acordo do processo. 

Vale ressaltar que a jurisdição é uma, não comportando as-
sim, distinção de categorias. No entanto, ela pode ser classificada 
em alguma espécies, sendo elas a Jurisdição contenciosa e a vo-
luntária, fato que é estabelecido pelo Código de Processo Civil 
por meio do art. 719, porém, discute-se se a voluntária constitui 
ou não verdadeira jurisdição. O diferencial entre ambas, é que, 
na primeira, a parte passa a buscar uma determinação judicial 
que obrigue a parte contrária, enquanto na segunda, a parte bus-
ca uma situação que tenha validade para ela mesma.

Ademais, na jurisdição contenciosa, a sentença sempre irá 
favorecer uma das partes em detrimento da outra, uma vez que 
ela decide um conflito entre ambas e o juiz deverá dar-lhe uma 
decisão. Já na jurisdição voluntária, existe a possibilidade da sen-
tença levar benefícios às duas partes e mesmo que exista uma 
questão conflituosa, ela não é colocada diretamente em juízo 
para apreciação judicial.

Vejamos em síntese, as formas de classificação da jurisdição:

Quanto ao objeto
 ▪  Civil e penal, sendo que na realidade não se trata exata-

mente de distinções de jurisdição, mas, sim de diferenciações 
de órgãos integrantes da justiça, que poderão se destinar de 
forma exclusiva ao julgamento de questões penais ou civis.

Quanto ao tipo de órgão que a exerce
 ▪  Ao formular as regras e normas de organização judiciária, 

a Constituição Federal distingue a justiça comum e as justi-
ças especiais, sendo que estas são a trabalhista, a militar e 
a eleitoral. Já a competência da justiça comum é supletiva, 
cumprindo-lhe julgar toda a matéria que não for de compe-
tência da especial. A justiça comum pode ser estadual ou 
federal.

Quanto à hierarquia
 ▪  Pode ser jurisdição inferior ou superior, de acordo com o 

órgão incumbido de exercê-la. 

Quanto à competência
 ▪  Conforme definição clássica, a competência é a medida 

da jurisdição, tendo em vista que ela se encontra apta a 
quantificar a parcela de exercício de jurisdição que é dada 
a determinado órgão, em relação às pessoas, à matéria ou 
ao território.

Quanto às principais regras de competência estabelecidas 
no Código de Processo Civil

 ▪  Jurisdição internacional como a decisão estrangeira, a ho-
mologação de decisão estrangeira, a jurisdição exclusiva da 
justiça brasileira, a competência de foro e de juízo, dentre 
outras.

Quanto às regras gerais de competência, formuladas pelas 
leis federais para indicação do foro competente

 ▪  Competência absoluta e relativa.

Quanto aos critérios para a fixação de competência
 ▪  Critério objetivo, critério funcional e critério territorial.

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila/nav-brasil-advogado?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-167AB-26-NAV-ADVOGADO


ÍNDICEAMOSTRA

 ▸  Princípio da continuidade da relação de emprego
Em regra, os contratos devem ser pactuados por prazo 

indeterminado, dessa forma, o obreiro integra a estrutura da em-
presa permanentemente, e somente por exceção, admitindo-se 
o contrato por prazo determinado ou a termo.

 ▸  Princípio da primazia da realidade
Estabelece que a verdade real prevalecerá sobre a formal. 

Isso para impedir procedimentos fraudatórios do empregador, 
para mascarar o vínculo de emprego existente ou mesmo confe-
rir direitos menores do que os realmente devidos.

 ▸  Princípio da inalterabilidade contratual lesiva
Com base na cláusula pacta sunt servanda, onde os contra-

tos devem ser cumpridos, esse princípio só permite a alteração 
de cláusulas e condições contratuais em caso de mútuo consen-
timento, e que não cause, direta ou indiretamente, prejuízo ao 
trabalhador, sob pena de nulidade da cláusula infringente desta 
garantia.

 ▸  Princípio da intangibilidade salarial
Prima pela impossibilidade de redução salarial. É um princí-

pio flexível, pois a CF prevê que por meio de CCT ou ACT, exista 
uma redução temporária de salários. Isso é exceção, e não pode 
ser por decisão unilateral do empregador, nem mesmo mediante 
acordo individual escrito entre empregador e empregado.

 ▸  Princípio da razoabilidade
Embora a maioria da doutrina não faça referência à razo-

abilidade como um dos princípios do Direito do Trabalho, este 
princípio consiste na afirmação essencial de que o ser humano, 
em suas relações trabalhistas, procede e deve proceder confor-
me a razão.

 ▸  Princípio da boa-fé
Este princípio abrange tanto o empregado como o em-

pregador1. No primeiro caso, baseia-se na suposição de que o 
trabalhador deve cumprir seu contrato de boa-fé, que tem, entre 
suas exigências, a de que coloque todo o seu empenho no cum-
primento de suas tarefas.

Em relação ao empregador, supõe que deva cumprir leal-
mente suas obrigações para com o trabalhador.

1  https://georgenunes.files.wordpress.com/2018/11/Direito-do-
Trabalho-Esquematizado-Carla-Tereza-Martins-Romar-2018.pdf

A lei trabalhista (CLT, art. 8º) dispõe que as autoridades 
administrativas e a Justiça do Trabalho, na falta de disposições 
legais ou contratuais, decidirão, conforme o caso, pela jurispru-
dência, por analogia, por equidade e outros princípios e normas 
gerais do direito, principalmente do direito do trabalho.

 ▸  Princípio da proteção
De extrema importância, consiste em conferir ao polo mais 

fraco, ou seja, o empregado, a superioridade jurídica capaz de 
garantir mecanismos destinados a tutelar os direitos mínimos es-
tampados na legislação laboral vigente.

Deste princípio, decorrem outros três, a saber1:

Princípio do in dubio pro operario: induz o intérprete ao 
analisar um preceito de cunho trabalhista, dentre duas ou mais 
interpretações possíveis, que se opte pela mais favorável ao 
empregado;

Princípio da norma favorável ao trabalhador: é tríplice a sua 
função:

 ▪  primeiro, é princípio de elaboração de normas jurídicas, 
significando que, as leis devem dispor no sentido de aperfei-
çoar o sistema, favorecendo o trabalhador, só por exceção 
afastando-se desse objetivo;
 ▪  a segunda função é hierárquica, é princípio de hierarquia 

entre as normas; é necessário estabelecer uma ordem de 
hierarquia na aplicação destas; assim, havendo duas ou mais 
normas, estatais ou não estatais, aplica-se a que mais bene-
ficiar o empregado;
 ▪  a terceira função é interpretativa, para que, havendo 

obscuridade quanto ao significado destas, prevaleça a in-
terpretação capaz de conduzir o resultado que melhor se 
identifique com o sentido social do direito do trabalho.

Princípio da condição mais benéfica: significa que na mes-
ma relação de emprego uma vantagem já conquistada não deve 
ser reduzida.

 ▸  Princípio da irrenunciabilidade dos direitos
É nulo todo ato destinado a fraudar, desvirtuar ou impedir a 

aplicação da legislação trabalhista; só é permitida a alteração nas 
condições de trabalho com o consentimento do empregado e, 
ainda assim, desde que não lhe acarretem prejuízos, sob pena de 
nulidade.

1  https://vividomingues123.jusbrasil.com.br/artigos/189640779/
nocoes-gerais-do-direito-do-trabalho-fontes-principios-e-relacao-de-

-trabalho

PRINCÍPIOS E FONTES

DIREITO DO TRABALHO
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XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante 
incentivos específicos, nos termos da lei;

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo 
no mínimo de trinta dias, nos termos da lei;

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 
normas de saúde, higiene e segurança;

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 
insalubres ou perigosas, na forma da lei;

XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o 

nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos 

de trabalho;
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do em-

pregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, 
quando incorrer em dolo ou culpa;

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalha-
dores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção 
do contrato de trabalho;

a) (Revogada).
b) (Revogada).
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de fun-

ções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou 
estado civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante 
a salário e critérios de admissão do trabalhador portador de 
deficiência;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico 
e intelectual ou entre os profissionais respectivos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de de-
zesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos;

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com víncu-
lo empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalha-
dores domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, 
X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e 
XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e observa-
da a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, 
principais e acessórias, decorrentes da relação de trabalho e 
suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e 
XXVIII, bem como a sua integração à previdência social.

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observa-
do o seguinte:

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fun-
dação de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, 
vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na or-
ganização sindical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, 
em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou 
econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos 
trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser 
inferior à área de um Município;

Os direitos sociais estão previstos na CF nos artigos 6 a 11. 
Vejamos:

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimenta-
ção, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assis-
tência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preve-
rá indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, 

capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua 
família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, ves-
tuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes 
periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada 
sua vinculação para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade 
do trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em conven-
ção ou acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os 
que percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração inte-
gral ou no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime 

sua retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 

remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da 
empresa, conforme definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do traba-
lhador de baixa renda nos termos da lei;

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação 
de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou conven-
ção coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em tur-
nos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 
domingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mí-
nimo, em cinquenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, 
um terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do sa-
lário, com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;

DIREITOS CONSTITUCIONAIS DOS TRABALHADORES
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 ▪  Criando o reclamado embaraços ao recebimento da notifi-
cação, ou não sendo encontrado, será notificado por edital;
 ▪  Sendo inserto o local do reclamado, será notificado em jor-

nal oficial ou no que publicar o expediente forense, ou, na 
falta, afixado na sede da Junta ou Juízo;
 ▪  Após o oferecimento da contestação, ainda que eletro-

nicamente, o reclamante não poderá, sem a anuência do 
reclamado, desistir da ação.

Por fim, cabe ressaltar que sendo diversas as reclamações, e 
existindo identidade de matéria, poderão estas ser acumuladas 
num só processo, em se tratando de empregados da mesma 
empresa ou estabelecimento.

Da Legitimidade para Ajuizar
Determina o art. 791 da CLT, que os empregados e os em-

pregadores poderão reclamar pessoalmente perante a Justiça do 
Trabalho e acompanhar as suas reclamações até o final.

Nesse sentido, cabe ressaltar que é possível fazer-se as 
seguintes considerações acerca da existência de dissídios indivi-
duais e dissídios coletivos:

a) Dissídios individuais: os empregados e empregadores 
poderão ser representados por sindicato, advogado, solici-
tador, ou provisionado, inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil – OAB;
b) Dissídios coletivos: Onde a assistência advocatícia ocorre 
de fora facultativa, ou seja, as partes escolhem ter ou não, a 
presença do advogado em seus litígios.
Nesse sentido, a respeito da constituição de procurador 

com poderes para o foro em geral, ressalta-se que esta poderá 
ser efetivada mediante registro em ata de audiência, a requeri-
mento verbal do advogado interessado e com anuência da parte 
representada. 

Além disso preconiza o art. 791-  A, que ao advogado, 
mesmo que atue em causa própria, serão devidos honorários de 
sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% e o máximo de 15% 
sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito 
econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o 
valor atualizado da causa.

Também são devidos honorários nas ações em desfavor da 
Fazenda Pública, e nas ações em que a parte se encontrar sob a 
assistência ou substituição pelo sindicato de sua categoria. 

Na fixação dos honorários, deverá o juízo observar ao 
seguinte:

a) O nível de zelo do profissional;
b) O local de prestação do serviço;
c) A natureza e a importância da causa;
d) O trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido 
para o seu serviço.

Da Forma de Reclamação e Notificação – Da Reclamação 
Escrita e Verbal

Consoante redação incerta no art. 837 da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, nos locais em que houver somente uma 
Junta de Conciliação e Julgamento, ou um escrivão da área cível, 
a reclamação deverá ser apresentada diretamente à secretaria 
da Junta, ou ao cartório do Juízo.

Entretanto, onde houver mais de uma Junta ou mais de 
um Juízo, ou escrivão do cível, a reclamação estará sujeita à 
distribuição.

De acordo com o art. 839 da CLT, a reclamação poderá ser 
apresentada:

a) De forma pessoal, pelos empregados e empregadores, ou 
por seus representantes, e pelos sindicatos de classe;
b) Através das Procuradorias Regionais da Justiça do 
Trabalho.
A reclamação poderá ocorrer de forma escrita ou verbal. 

Vejamos:

Reclamação Escrita 
Deverá conter:
a) A designação do juízo;
b) A qualificação das partes;
c) A breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o 
pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação 
de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou de seu 
representante.

Reclamação Verbal
Deverá a reclamação ser reduzida a termo, em duas vias 

datadas e assinadas pelo escrivão ou secretário, observado, no 
que couber.

OBS. Importante:  Os pedidos que não atenderem às 
prerrogativas da reclamação escrita, serão julgados extintos sem 
resolução do mérito. 

Vejamos abaixo, outras importantes considerações acerca 
da notificação das partes:

 ▪  Recebida e protocolada a reclamação, o escrivão ou se-
cretário, em 48 horas, remeterá a segunda via da petição, 
ou do termo, ao reclamado, notificando-o ao mesmo tempo, 
para que compareça à audiência do julgamento, que será a 
primeira desimpedida, depois de 5 dias;
 ▪  A notificação será feita em registro postal com franquia;

PROCEDIMENTOS NOS DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

DIREITO PROCESSUAL 
DO TRABALHO
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 Art. 841 - Recebida e protocolada a reclamação, o escrivão 
ou secretário, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, remeterá a 
segunda via da petição, ou do termo, ao reclamado, notificando-o 
ao mesmo tempo, para comparecer à audiência do julgamento, 
que será a primeira desimpedida, depois de 5 (cinco) dias.

§ 1º - A notificação será feita em registro postal com fran-
quia. Se o reclamado criar embaraços ao seu recebimento ou não 
for encontrado, far-se-á a notificação por edital, inserto no jornal 
oficial ou no que publicar o expediente forense, ou, na falta, afi-
xado na sede da Junta ou Juízo.

§ 2º - O reclamante será notificado no ato da apresentação 
da reclamação ou na forma do parágrafo anterior.

§ 3º Oferecida a contestação, ainda que eletronicamente, o 
reclamante não poderá, sem o consentimento do reclamado, de-
sistir da ação. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

 Art. 842 - Sendo várias as reclamações e havendo identida-
de de matéria, poderão ser acumuladas num só processo, se se 
tratar de empregados da mesma empresa ou estabelecimento.

Da Legitimidade para Ajuizar
Art. 791 - Os empregados e os empregadores poderão recla-

mar pessoalmente perante a Justiça do Trabalho e acompanhar 
as suas reclamações até o final.

§ 1º - Nos dissídios individuais os empregados e emprega-
dores poderão fazer-se representar por intermédio do sindicato, 
advogado, solicitador, ou provisionado, inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil.

§ 2º - Nos dissídios coletivos é facultada aos interessados a 
assistência por advogado.

§ 3º A constituição de procurador com poderes para o foro 
em geral poderá ser efetivada, mediante simples registro em 
ata de audiência, a requerimento verbal do advogado interessa-
do, com anuência da parte representada. (Incluído pela Lei nº 
12.437, de 2011)

Art. 791-A.  Ao advogado, ainda que atue em causa própria, 
serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o 
mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por 
cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do 
proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, 
sobre o valor atualizado da causa. (Incluído pela Lei nº 13.467, 
de 2017)

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a 
Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou 
substituída pelo sindicato de sua categoria.(Incluído pela Lei nº 
13.467, de 2017)

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:(Incluído pela 
Lei nº 13.467, de 2017)

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, 
de 2017)

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 
13.467, de 2017)

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº 
13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido 
para o seu serviço.  (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará 
honorários de sucumbência recíproca, vedada a compensação 
entre os honorários. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção. 

Havendo procedência parcial, deverá o juízo arbitrar 
honorários de sucumbência recíproca, sendo proibida a 
compensação entre os honorários.

NOTA: São devidos honorários de sucumbência na 
reconvenção. 

Destaca-se que a reclamação trabalhista do menor de 18 
anos, deverá ser realizada por meio dos seus representantes 
legais. Ausentes estes representantes, pela Procuradoria da 
Justiça do Trabalho, pelo sindicato, pelo Ministério Público 
estadual ou curador devidamente nomeado em juízo.

Por fim, é válido salientar que, de modo geral, a reclamação 
poderá ser apresentada pelos empregados e empregadores, de 
forma pessoal, ou por seus representantes, bem como pelos 
sindicatos de classe, e por meio das Procuradorias Regionais da 
Justiça do Trabalho.

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

CAPÍTULO III
DOS DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

SEÇÃO I
DA FORMA DE RECLAMAÇÃO E DA NOTIFICAÇÃO

Art. 837 - Nas localidades em que houver apenas 1 (uma) 
Junta de Conciliação e Julgamento, ou 1 (um) escrivão do cível, a 
reclamação será apresentada diretamente à secretaria da Junta, 
ou ao cartório do Juízo.

Art. 838 - Nas localidades em que houver mais de 1 (uma) 
Junta ou mais de 1 (um) Juízo, ou escrivão do cível, a reclamação 
será, preliminarmente, sujeita a distribuição, na forma do dispos-
to no Capítulo II, Seção II, deste Título.

Art. 839 - A reclamação poderá ser apresentada:
a) pelos empregados e empregadores, pessoalmente, ou por 
seus representantes, e pelos sindicatos de classe;
b) por intermédio das Procuradorias Regionais da Justiça do 
Trabalho.
Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal.
§ 1º Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação 

do juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos 
de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, deter-
minado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do 
reclamante ou de seu representante. (Redação dada pela Lei nº 
13.467, de 2017)

§ 2º Se verbal, a reclamação será reduzida a termo, em duas 
vias datadas e assinadas pelo escrivão ou secretário, observado, 
no que couber, o disposto no § 1º  deste artigo.(Redação dada 
pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 3º Os pedidos que não atendam ao disposto no § 1º deste 
artigo serão julgados extintos sem resolução do mérito.(Incluído 
pela Lei nº 13.467, de 2017)
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regulação estatal, fiscalização de empresas aéreas, cer-
tificação de aeronaves, segurança operacional e controle da 
infraestrutura aeroportuária. De outro lado, também possui con-
teúdo de Direito Privado, especialmente nas relações contratuais 
entre transportador e passageiro, transporte de cargas, arrenda-
mento de aeronaves, seguros aeronáuticos e responsabilidade 
civil.

Além disso, o Direito Internacional exerce papel decisivo. 
A aviação ultrapassa fronteiras nacionais com grande frequên-
cia, o que exige cooperação entre Estados e adoção de padrões 
comuns. Convenções internacionais, tratados multilaterais e prá-
ticas padronizadas são indispensáveis para garantir segurança, 
previsibilidade e regularidade ao transporte aéreo internacional.

Para visualizar essa natureza híbrida, observa-se a seguinte 
tabela:

Dimensão 
jurídica

Exemplos de aplicação no Direito 
Aeronáutico

Direito Público Soberania do espaço aéreo, fiscalização, 
certificação, regulação da aviação civil

Direito Privado Contrato de transporte aéreo, 
indenizações, seguros, responsabilidade 

civil

Direito 
Internacional

Convenções internacionais, cooperação 
entre Estados, padronização técnica global

 ▸ Importância dos princípios e das fontes
Os princípios e as fontes do Direito Aeronáutico são funda-

mentais para compreender como esse ramo jurídico funciona. 
Os princípios orientam a interpretação das normas, especial-
mente quando há lacunas, conflitos normativos ou situações 
tecnicamente complexas. As fontes, por sua vez, indicam de onde 
surgem as regras aplicáveis à atividade aeronáutica.

Essa compreensão é indispensável porque o Direito 
Aeronáutico não se limita à legislação interna. Ele é forma-
do por normas constitucionais, leis nacionais, regulamentos 
administrativos, tratados internacionais, convenções multila-
terais, costumes, jurisprudência, doutrina e padrões técnicos 
internacionais.

A importância prática dos princípios e das fontes pode ser 
compreendida pelos seguintes aspectos:

 ▪ Permitem interpretar normas nacionais em harmonia com 
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil
 ▪ Auxiliam na solução de conflitos envolvendo seguran-

ça, responsabilidade civil, transporte aéreo e regulação 
administrativa

O Direito Aeronáutico é o ramo da ciência jurídica res-
ponsável por disciplinar as relações jurídicas decorrentes da 
navegação aérea, da exploração do transporte aéreo, da utiliza-
ção do espaço aéreo, da operação de aeronaves, da infraestrutura 
aeroportuária, da segurança da aviação civil e da responsabilida-
de decorrente das atividades aeronáuticas.

Trata-se de um campo jurídico especializado porque a 
atividade aérea possui características próprias: envolve deslo-
camento transnacional, risco técnico elevado, necessidade de 
padronização internacional, intensa regulação estatal e forte im-
pacto econômico e social. Por essa razão, o Direito Aeronáutico 
não pode ser compreendido apenas como um conjunto de regras 
sobre aeronaves, mas como um sistema normativo complexo, 
destinado a organizar uma atividade essencialmente técnica, in-
ternacionalizada e estratégica.

 ▸ Autonomia, interdisciplinaridade e caráter técnico
O Direito Aeronáutico possui autonomia científica e norma-

tiva, pois apresenta objeto próprio, princípios específicos, fontes 
próprias e disciplina legislativa especializada. Seu objeto central 
é a atividade aeronáutica em sentido amplo, abrangendo tanto 
a aviação civil quanto determinados reflexos jurídicos da infra-
estrutura, da navegação aérea, do transporte de passageiros e 
cargas, dos serviços aéreos e da segurança operacional.

Ao mesmo tempo, é um ramo profundamente interdisci-
plinar. Ele dialoga com o Direito Constitucional, Administrativo, 
Civil, Empresarial, Internacional Público, Internacional Privado, 
Penal, Consumidor e Ambiental. Essa interdisciplinaridade decor-
re da própria natureza da aviação, que envolve simultaneamente 
soberania estatal, contratos de transporte, responsabilidade ci-
vil, fiscalização administrativa, padrões técnicos de segurança, 
relações de consumo e cooperação entre Estados.

Sua dimensão técnica também é marcante. Muitas nor-
mas aeronáuticas dependem de conhecimentos especializados 
sobre operação de aeronaves, manutenção, certificação, aeró-
dromos, tráfego aéreo, segurança operacional e prevenção de 
acidentes. Por isso, a interpretação jurídica nesse ramo exige 
sensibilidade técnica, especialmente quando se analisam regula-
mentos administrativos, padrões internacionais e procedimentos 
operacionais.

 ▸ Relação entre Direito Público, Direito Privado e Direito In-
ternacional

O Direito Aeronáutico possui natureza mista. De um lado, 
apresenta forte conteúdo de Direito Público, pois envolve sobe-
rania sobre o espaço aéreo, poder de polícia administrativa, 

PRINCÍPIOS E FONTES DO DIREITO AERONÁUTICO

DIREITO AERONÁUTICO

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila/nav-brasil-advogado?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-167AB-26-NAV-ADVOGADO


ÍNDICEAMOSTRA

 ▪ A prevenção de riscos exige normas técnicas, fiscalização 
permanente, certificação de pessoas e equipamentos e ge-
renciamento sistemático de segurança
 ▪ A atuação estatal deve equilibrar eficiência do transporte 

aéreo e preservação da vida, da integridade física e da con-
fiança pública no sistema aeronáutico
Por isso, a segurança não é apenas um objetivo administra-

tivo, mas verdadeiro princípio jurídico estruturante da aviação 
civil.

 ▸ Princípio da cooperação internacional
A aviação é uma atividade naturalmente transnacional. Uma 

aeronave pode cruzar diferentes territórios em poucas horas, 
submetendo-se a múltiplos sistemas jurídicos, padrões técni-
cos, regras de tráfego e autoridades nacionais. Por esse motivo, 
o Direito Aeronáutico depende intensamente da cooperação 
internacional.

Esse princípio se manifesta na celebração de tratados, con-
venções, acordos bilaterais e multilaterais, bem como na adoção 
de padrões internacionais voltados à segurança, regularidade, 
eficiência e sustentabilidade da aviação civil. A cooperação entre 
Estados permite que as operações aéreas sejam coordenadas, que 
certificados sejam reconhecidos, que responsabilidades sejam 
delimitadas e que procedimentos técnicos sejam harmonizados.

Sem cooperação internacional, o transporte aéreo global 
seria fragmentado, inseguro e juridicamente instável. Cada país 
poderia adotar regras incompatíveis, dificultando o tráfego in-
ternacional e comprometendo a previsibilidade das operações. 
Assim, a cooperação é indispensável para transformar a sobera-
nia de cada Estado em um sistema funcional de circulação aérea 
internacional.

 ▸ Princípio da uniformização normativa internacional
A uniformização normativa internacional decorre da neces-

sidade de estabelecer regras comuns para uma atividade que 
ultrapassa fronteiras nacionais. No Direito Aeronáutico, a uni-
formidade não elimina a legislação interna de cada Estado, mas 
busca reduzir conflitos entre sistemas jurídicos e assegurar pa-
drões mínimos aplicáveis à aviação civil internacional.

Esse princípio é percebido especialmente nas convenções 
internacionais sobre aviação civil, transporte aéreo e responsabi-
lidade do transportador. A Convenção de Chicago, por exemplo, 
consolidou bases institucionais para a organização da aviação 
civil internacional. Já os sistemas de Varsóvia e Montreal in-
fluenciaram fortemente a disciplina da responsabilidade civil no 
transporte aéreo internacional.

 ▪ Contribuem para a uniformização de procedimentos em 
uma atividade naturalmente transnacional
Assim, estudar os princípios e as fontes do Direito 

Aeronáutico é compreender a base estrutural desse ramo jurí-
dico, permitindo analisar com maior precisão suas normas, seus 
institutos e sua aplicação prática.

Princípios estruturantes do Direito 
Aeronáutico

 ▸ Princípio da soberania do Estado sobre o espaço aéreo
O princípio da soberania do Estado sobre o espaço aéreo é 

um dos fundamentos centrais do Direito Aeronáutico. Segundo 
esse princípio, cada Estado exerce soberania plena e exclusiva 
sobre o espaço aéreo situado acima de seu território, abrangen-
do áreas terrestres e águas jurisdicionais. Essa ideia é essencial 
para compreender por que nenhuma aeronave estrangeira pode 
sobrevoar, pousar ou operar regularmente em determinado país 
sem autorização estatal.

A soberania aérea permite ao Estado controlar o ingresso, a 
permanência e a circulação de aeronaves em seu espaço aéreo. 
Também justifica a existência de normas nacionais sobre tráfego 
aéreo, segurança, fiscalização, autorização de voos, infraestru-
tura aeroportuária e defesa do espaço aéreo. No Brasil, essa 
competência se manifesta por meio da legislação aeronáutica, da 
atuação regulatória da Administração Pública e da coordenação 
com compromissos internacionais assumidos pelo país.

Esse princípio não deve ser interpretado de forma isolada 
ou absoluta, pois a aviação civil depende intensamente da co-
operação internacional. Assim, a soberania aérea convive com 
tratados, convenções e acordos que viabilizam o transporte aé-
reo internacional de modo seguro, previsível e coordenado.

 ▸ Princípio da segurança operacional e da proteção da avia-
ção civil

A segurança é um dos valores mais relevantes do Direito 
Aeronáutico. A atividade aérea envolve riscos técnicos eleva-
dos, razão pela qual toda sua disciplina jurídica é orientada pela 
necessidade de prevenir acidentes, proteger passageiros, tripu-
lantes, operadores, terceiros em solo e a própria infraestrutura 
aeronáutica.

No campo aeronáutico, a ideia de segurança pode ser com-
preendida em duas dimensões complementares. A primeira 
corresponde à segurança operacional, relacionada à prevenção 
de acidentes e incidentes decorrentes da operação, manuten-
ção, certificação e navegação aérea. A segunda corresponde à 
proteção da aviação civil contra atos ilícitos, como interferência 
criminosa, sabotagem, sequestro de aeronaves e ameaças à inte-
gridade de aeroportos e passageiros.

Essa distinção é relevante para compreender a amplitude do 
princípio da segurança no Direito Aeronáutico:

 ▪ Segurança operacional relaciona-se à prevenção de falhas 
técnicas, operacionais e humanas que possam causar aci-
dentes ou incidentes aeronáuticos
 ▪ Proteção da aviação civil volta-se à prevenção e repressão 

de atos ilícitos contra aeronaves, passageiros, aeroportos e 
operações aéreas
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